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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI 7.928 DE 27 DE OUTUBRO DE  2022. 

Modifica o artigo 2º da Lei 7.766 de março de 2022.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador  Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- O artigo 2º da Lei 7.766 passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - Constitui objetivo do programa de que trata esta lei incentivar as pessoas físicas e jurídicas “Amigo do Esporte e do Lazer”, a contribuírem para a melhoria da qualidade estrutural dos campos de futebol, ginásios e dos equipamentos ou unidades de esportes.

§ 1º - A participação das pessoas físicas ou jurídicas no Programa será efetuada pelas seguintes formas:

I - Reforma e ampliação de áreas destinadas à prática de atividades físicas de lazer;

II - Realização de obras de manutenção nos equipamentos esportivos públicos;

III - Realização de ações que visam fomentar o esporte e o lazer;

IV - Doação de materiais;

V - Organização e patrocínio de competições e eventos esportivos, com anuência da Secretaria Municipal de Esportes, exceto aqueles com fins lucrativos.

§ 2º - As pessoas físicas e jurídicas interessadas em participar do Programa deverão firmar Termo de Parceria com o Poder Executivo, por meio do órgão público municipal competente, que expedirá o título "Empresa Amiga do Esporte e do Lazer" do referido ano de apoio.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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